
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

INSTITUTO DE PREVIÊNCIA DO MUNICÍPIO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° INOO01/2023 
PROCESS0 ADMINISTRATIVO N° 230105INO001 

cONTRATo N: 0001/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUCENA E CONTAGEM CONTABILIDADE E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 
LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO cONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Instituto de Previdência Municipal de Lucena - Rua João Monteiro de Souza 

Falcão, 851- Centro- Lucena PB, CNPJ n° 04896.266/0001-15, neste ato representada pela Presidente Thals Emlia Diniz 
Mendes de Araújo Costa, Brasileira, Casada, residente e domiciliado na Av. São Paulo, 820, Apt. 902, Bairro dos Estados 
João Pessoa- PB, CPF n° 025.090.294-01, Carteira de ldentidade n° 2214693 sSPPB, doravante simplesmente 
cONTRATANTE, e do outro lado CONTAGEM cONTABILIDADE E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA AV 

OSWALDO CRUZ, 217 - MAURICIO DE NASSAU CARUARU - PE, CNPJ n° 18.007.034/0001-73, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerà pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decore da Inexigibilidade de Lictação n° IN10001/2023, processada nos temos da Lei Federal n" 8.666., de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar n 123. de 14 de Dezembro de 2006, e legislação pertinente, cansideradas as aleraçoes 
posteriores das referidas nomas; ainda, as disposições contidas na Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

|CLÁUSULA SEGUNDA-DO OB.JETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PARA O IPML. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN10001/2023 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.600,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 

EM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
ESPECIALIZADA PARA ACOMPANHAMENTO DO REGIME 
PROPRIO DE PREVIDENCIA (RPPS) JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS D0 ESTADO, SECRETARIA DE PREVIDENCIA SOCIAL MEs 12 4.200,00 50.400,00 
DO MINISTERIO DA ECONOMIA E OUTROS ORGÃOS DE 
CONTROLE EM FAVOR DO IPML 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERClcio DE 2023 1 UND 4.200,00 4.200,00 

Total 54.600,00 

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: Os preços contratados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na meema proporção da variação verificada no IPCA-BGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas apds a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigor. 



Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.011 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
09 272 1005 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
0062 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
da seguinte maneira: Pera ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOS PRAZOS E DA ViGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusáo do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato: 
a Inicio: Imediato; 
b- Conclusão: 31/12/2023. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada nos temos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÖES DO CONTRATANTE 
a-Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b-Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado 
G- Notifcar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d-Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO cONTRATADO: 
a-Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parámetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados 
b-Responsabilizar-se por todos os onus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributárña e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tftulo, perante seus formecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 

CManter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d-Pemitir e facilitar a fiscealização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e-Serd responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na 

execugão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 

g-Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade 
e qualificagão exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários 
sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
o Contratado fica obrigado a acetar, nas meemas condigoes contratuais. os acráscimos ou supressoes que se fizerem nos 
servicos, até 0 respectivo limite fixado no Art. 65. 19 da Lei &.66/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resutentes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,.5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; C-multa de 10% (dez por cento) sobreo valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 



Se o valor da muta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apds a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitide a compensaçáo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fômmula: EM =N* VP x, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el= indice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX+ 100)+ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos útimos doze meses ou, 

na sua fata, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO: 
Para dirimir as questões decorentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Lucena. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

Lucena - PB, 10 de Janeiro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

103586.d64-38. 
THA'S ÉMÍLIA ÞINIZ MENDES DE ARAÚJO CoSTA 
Presidenta do IPML 
025.090.294-01 

PELO CONTRATADO 

A 
CONTAGEM CONTABILIDADE E/ASSESSORIA EM 
GESTAO PUBLICA LTDA 















O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2023 às 09:59:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08458/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Instituto de Previdência Municipal de
Lucena, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thais Emilia Diniz
Mendes de Araujo Costa.

Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena
Número da Licitação: 00001/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/01/2023
Responsável pela Homologação: Instituto de Previdência Municipal de Lucena
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.600,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: Contratação de consultoria e assessoria especializada para acompanhamento do IPML junto ao Tribunal
de Contas do Estado Secretaria Especial de Previdência e outros Órgãos de Controle
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Contagem Contabilidade E Assessoria em Gestao Publica Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.007.034/0001-73
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim 0147ea858f3c710ef21e7ebca66f55c4

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por taraujo2 em 30/01/2023 09:59. Validação: 4376.61B1.EE99.D3B9.F570.75E8.B4B3.4BA9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08458/23. Data: 30/01/2023 09:59. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/01/2023 às 11:31:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09311/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Instituto de Previdência Municipal de
Lucena, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thais Emilia Diniz
Mendes de Araujo Costa.

Número do Contrato: 000000012023
Data da Publicação: 13/01/2023
Data da Assinatura: 10/01/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 54.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de consultoria e assessoria contábil especializada para acompanhamento do IPML junto ao
Tribunal de Contas do Estado, Secretaria Especial de Previdência e outros Órgãos de Controle.
Contratado (Nome): Contagem Contabilidade E Assessoria em Gestao Publica Ltda
Contratado (CNPJ): 18.007.034/0001-73

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 9fd25cbaeb04d1e731a899ff869ef89f

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 7c3f227f2ecaf2189410c672940967f0

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 4dae2e8a71568a17b53a130afc38d3ac

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 68c029f8610df542f5901ed79755d6eb

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim d538e82700743b3ae35223c792a814d8

João Pessoa, 31 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por taraujo2 em 31/01/2023 11:32. Validação: 6DE4.CA8C.E260.225F.81D7.BC4F.2A24.00F2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09311/23. Data: 31/01/2023 11:32. Responsável: tramita.
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